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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Portaria Nº 89, de 10 de Dezembro de 2025

“Concede licença ao servidor que
especifica e dá outras
providencias”.

O Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, no uso de suas

atribuições Legais e Constitucionais, conforme Lei Orgânica do

Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratar de Interesses

Particulares a pedido do servidor JOSÉ DOS REIS BORGES,

matricula funcional 409, com o cargo de MOTORISTA I, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, por um período de 36

meses, sendo de 12 de Dezembro de 2025 a 12 de Dezembro

de 2028.

Art. 2º. Conforme a Lei 336/2012, artigo 81.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bernardo Sayão-TO, 10 de Dezembro de 2025. 

                                   Osorio Antunes Filho

                                         Prefeito Municipal
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